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Concede licença à servidora municipal
por motivo de casamento.

MrRo MULBETER, prefeito Municipal Em Exercício de
Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor
Público do Município de Derrubadas,

CO]\CEDE

À servidora municipal, sANDRA MARrA DALL AGNOL,
no cargo de Assistente Soci al, lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, 05 (cinco) dias de licença do serviço por motivo de casamento, a contar
de 27 a 31 de julho de 2022, com base naLetra,,A,,, Inciso III do art. 105 do
Estatuto do Servidor Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. n 152/95) e
Certidão de Casamento em anexo.

de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 2g dejulho
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